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Comunicado 

 

O Presidente da Comissão do 22º Concurso de Ingresso na 

Carreira de Procurador do Estado convida os Procuradores do 

Estado a colaborarem na fiscalização das salas de exame e na 

vistoria de material/legislação a serem utilizados pelos 

candidatos durante a realização da segunda prova escrita (Prova 

Discursiva), que está prevista para ser aplicada no dia 29-07-

2018 (domingo), em duas etapas, nos períodos da manhã (8:00h 

às 12:00h) e da tarde (14:00h às 18:00h), na Cidade de São 

Paulo. 

 

Os interessados deverão encaminhar requerimento de inscrição 

ao Presidente da Comissão do 22º Concurso de Ingresso na 

Carreira de Procurador do Estado, exclusivamente por meio 

eletrônico (efagundes@sp.gov.br), até 23h59m do dia 18-07-2018 

(quarta-feira), assumindo o compromisso de comparecer ao local 

de aplicação de prova para que forem designados, indicando o 

período de preferência (manhã ou tarde), declarando, ainda, que 

não possuem cônjuge/companheiro(a) ou parente até o terceiro 

grau habilitado para a prova em comento. 

 

Caso haja necessidade de ajuste entre o número de Procuradores 

que indicaram preferência pelos períodos da manhã e da tarde, a 

Presidência da Comissão do 22º Concurso de Ingresso fará a 

devida equalização, de forma a melhor atender os trabalhos de 

vistoria de material/legislação de consulta, nos dois períodos, em 

prol da celeridade e interesse público.  

 

Por contribuir para o bom andamento do certame, a participação 

na fiscalização é considerada, pelo Conselho da Procuradoria 

Geral do Estado, serviço relevante para fins de concurso de 

promoção na carreira. 
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Os Procuradores do Estado em exercício nas Procuradorias 

Regionais ou na Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília 

(com exceção dos residentes na Capital) poderão requerer o 

pagamento de diárias e o reembolso de transporte coletivo 

rodoviário (ônibus intermunicipal), nos termos da legislação 

vigente. 
 

São Paulo, 10 de julho de 2018. 

 

 

           EDUARDO JOSÉ FAGUNDES 
                              Presidente da Comissão do 22º Concurso de Ingresso  

    na Carreira de Procurador do Estado 


